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APREcIAcA0 PUBLICA

PROPOSTA DE LEI N.° 178/XII/3.a

I. NOTAPREVIA

1. Ao abrigo da ailnea d) do n.9 1 do artigo 197.2 da Constituicäo da Repüblica Portuguesa,

o Governo apresentou a Assembleia da Repüblica a Proposta de Lel 178/XII/3

(Orcamento do Estado para 2014).

2. A 15 de Outubro de 2013, a referida Proposta de Lel foi admitida por S. Exa. a

Presidente da Assembleia da Repüblica e foi remetida a Comisso de Orçamento,

Finanças e Administraço Püblica para elaboraçào de relatório, assim como as

Comissöes Parlamentares Especializadas para emissào de parecer, tendo aquela

prornovido, nos termos e para os efeitos da Lei n.9 23/98, de 26 de Maio, e do artigo

134.9 do Regirnento da Assembleia da Repüblica, a apreciaço püblica da referida

Proposta de Lei.

3. Cumpre, assim, ao Sindicato dos Funcionários Parlamentares pronunciar-se neste

âmbito.

II. CONSIDERANDOS

No CapItulo Ill da Proposta de Lel 177/XII/1., sob o tItulo “Disposicöes relativas a

trabalhadores do setor püblico, aquisicào de servicos, proteçäo social e aposentaçäo ou

reforma”, encontra-se urn conjunto de normas que se consubstanciam em reducöes

remuneratórias, pagamento do subsIdio de Natal em duodécimos, manutenço da

proibiço de valorizacöes remuneratOrias e das reducöes das ajudas de custo e do



pagamento de trabaiho extraordinário, assim como normas relativas as admissöes de

pessoal no setor ptblico, aos contratos de aquisiço de serviços e a aposentacào.

4. No que, em particular, a carreira parlamentar diz respeito, merecem especial atenção e

observaçOes os artigos 33,9 (reducäo remuneratória), 35,9 (pagamento do subsIdio de

Natal em duodécimos) e 39,9 (proibico de valorizaçöes remuneratórias).

5. Merece ainda reforçada atenço, no que aos funcionários parlamentares

especificamente diz respeito, o artigo 240.9 da Proposta de Lei, o qual, na sua ailnea a),

revoga a Lei n.9 23/2011, de 20 de Maio, que aprova o Estatuto dos Funcionários

Pa na me nta res.

Sobre o artigo 33.2 da Proposta de Lei (Red uço remuneratória)

6. 0 artigo 33,2 da Proposta de Lei, sob a epIgrafe “reduco remuneratOnia”, determina

que “a partir de 1 dejaneiro de 2014 são reduzidas as remuneraçôes totals ilIquidas

mensais das pessoas a que se refere o n. 9, de valor superior a € 600, quer estejam em

exercIcio defuncöes naquela data, quer iniciem tal exercIclo, a qualquer tItulo, depois

dela, nos seguintes term Os:

a. Para valores de remuneraçôes superiores a € 600 e inferiores a €2 000, aplica

se uma taxa progressiva que varia entre Os 2,5% e as 12%, sabre o valor total

da remuneracão;

b. 12 % sabre o valor total dos remuneracães superiores a €2 000.”.

7. Os funcionários parlamentares säo abrangidos por esta medida nos termos da alInea p)

do n.2 9 do referido artigo.

8. Näo podemos deixar de manifestar perplexidade pelo facto de, mais uma vez, pelo

quarto ano consecutivo, a proposta de el do Orcamento do Estado prever uma norma

que, fundamentada na necessidade de estabelecer medidas de contençao da despesa,



promove reduçöes remuneratórias no mesmo universo de pessoas que tern vindo a ser

afetado, o que ultrapassa claramente o princfpio da anuidade gue caracteriza os

Orçamentos do Estado, torna o caráter provisório da medida em definitivo e excede

largamente os limites das exigências de sacrifIcio adicional impostas aos trabalhadores

do sector ptblico pelo efeito agravado que o decurso do tempo representa na perda

efetiva das suas remuneraçöes.

9. Nesta linha, a repetiçäo desta norma reforça ainda mais o argumento aduzido em

anteriores pareceres deste Sindicato de que esta medida viola o princIpio da protecäo

da confianca Insito no principio do Estado de Direito, previsto no artigo 2.9 da

Constituicäo da Repüblica.

10. Desta feita, o Governo, conforme consta do RelatOrio que acompanha a Proposta de

Lei, considerou ser “imprescindIvel proceder a substituiçäo dos medidas de contencäo

da despesa constantes dos Orçamentos do Estado para 2012 e 2013 por outras

suscetIveis de assegurar o necessário efeito orçamental” e que “é agora necessário

prosseguir o ajustamento concedendo a prioridade ao lado da despesa, como alias

sempre esteve previsto no Memorando de Entendimento. E precisamente neste

contexto que se situa o ajustamento do medida de reduçäo das remuneraçöes de todos

os trabalhadores das Administraçöes Ptblicas e do Sector Empresarial do Estado que,

substituindo as medidas de caráter transitário que vigoram desde o exercIcio

orçomental de 2011 (antes mesmo do ossinatura do Memorando), se inserem todavia

no seu natural desenvolvimento, tendo em vista alcançar as objetivos de consolidacäo

atrás enunciados.”

11. Para este efeito, como vimos, a proposta de lel consagra uma norma que aplica, a todos

os trabalhadores do setor püblico e do sector empresarial do Estado e aos titulares de

cargos politicos e outros altos cargos ptblicos, uma reduco remuneratOria entre 2,5%

e de 12% para as remuneraçôes mensais ilIquidas superiores a 600 euros e ate 2000

euros e de 12% a partir deste valor.

12. Sobre o ponto da reducäo remuneratória dos funcionários parlamentares, remetemos

para a pronüncia do Sindicato dos Funcionários Parlamentares, em sede de apreciaco

püblica, a Proposta de Lei n.2 42/Xl/2. (Orcamento do Estado para 2011), que vimos



repetindo em posteriores pronüncias por se manter atual, de que se transcreve o que

se segue:

13. “Nos termos do LOFAR [Lel de Organizaçäo e Funcionarnento da Assemblela da

Repüblica], a Assemblela da Repüblico tern urn orcornento práprio, urn regirne

fin anceiro privativo, assim corno é dotoda de autonomia odministrativa e financeiro e

receitas e patrirnónio próprios. E, de ocordo corn a rnesmo lel, o regirne rernuneratório

do pessoal do Assemblela do Repáblica é fixado pelo seu Presidente, sob proposta do

Conseiho de Administração.

14. Assirn sendo, em respeito dos princIpios enforrnodores da independêncio e outonornia

orgonizotivo, odministrativo e finonceiro do Assembleio do Repüblico preceituodos no

LOFAR, e no cumprimento dos rnesrnos, guaisguer a/teracöes de ârnbito rem unerotório,

onde se deve integrar a dirninuicào ou oumento de remuneraçOes, ou de con ge/arnento

de progressöes e prornoçöes deverâo ser determinados pelo próprio Presidente do

Assembleio do Repüblico.

15. E o argurnento vertido no Relotório que ocompanha a Proposto de Lei n.9 42/XI de que

“a entidode que estobelece a reduçe3o näo é o Estodo enquanta empregador que

orbitrariomente corta urn solário mos sirn o Estodo legislodor” näo co/he poro este

efeito, - ossim corno, alias, tombém não pode ser considerodo orgurnento nos cosos

listodos no n. 9 do ortigo 17., no medido em que o Estodo não se pode

desresponsabilizor, desta forma, en quanta porte nos con tratos de troboiho par si

celebrodos — umo vez que compete a Assernbleia da Repáblico oprovor e gerir o seu

orcornento e 00 seu Presidente fixor a regime rernunerotário do pessool do Assemblela

da Repáblico e do pessoal dos gabinetes do Presidente, dos Vice-Presidentes e do

Secretário-Geral, o que, numo aceçào ornpla, implico quoisquer alteracöes a
remuneraçào.

16. [...] estamos f..] peronte urno grave violaç3o do princIpio do confionco Insito no

princIpio do Estodo de Direito democrôtico consogrodo no ortigo 2. do Constituiçào do

Repüblica.



17. E sobre a inconstitucionolidode desta medida de reducáo das remuneracöes náo ternos

quaisquer düvidas!

18. Alias, neste sentido se pronunciou o Tribunal Constitucional no Acórdáon.2141/2002, a

propásito de duos normas constantes dos Orçarnentos do Estodo para 1992 e 1993, que

implicavom a reducáo do remuneracáo global de funcionários com alguns cargos de

chefia no Assernbleia do Rep üblica, declorando a inconstitucionolidade, corn forca

obrigotório geral, destas norm as.

19. Conforme se pode ler no citado Acórdáo: “a baixa de remuneroçáo dosfuncionários por

ela abrongidos traduz urna violacáo intolerável do princIpio do proteçáo do confionco.

Por se trotor de urno olterocáo irrazoável, corn a quol se ndo poderia, nern deveria

contor”. E aindo: “esta diminuiçáo de vencimentos efetivornente ouferidos par certos

funcionários viola as legItirnas expectotivos dos mesmos, ou seja, implica uma rnudonco

no ordern jurIdica e, consequenternente, nas situaçôes de facto daqueles sujeitos, de

forma irrozoável e inesperodo”.

20. Urn outro Acárdáo do Tribunal Constitucionol segue este entendimento: “Esto confionco

é violodo sempre que o legislodor ligue a situacöes defocto constituldas e desenvolvidas

no passado consequências jur/dicas rnais desfovoráveis do que o otingido podia e devia

cantor. Urn tal procedimento legislativo afrontaráfrontolmente o princIpio do estado de

direito democrático” (Acórdáo n. g 303/90).

21. Defocto, nem ofundomento, reclomodo no Relatório que ocompanha a Proposta de Lei

do Orçomento do Estodo pora 2011, de “condiçöes excecionois e extremornente

adversas pora a rnonuten cáo e sustentobilidode do Estodo Social” justificarn a reduçáo

rernunerotório porecem atenuor este otropelo a Constituiçáo do Repüblico.

22. Refere-se no supro citado relatório que está em cousa o interesse páblico e o bern geral

e que “a princIpio do confionca náo é, pois, o Unico interesse constitucionalmente

protegido em pan derocáo”.



23. Estamos cientes de que nào será o Onico interesse constitucionalmente protegido em

ponderaçäo, mas tern as dOvidas de que poderO ser afastado corn os factos existentes e

os argurnentos apresentados.

24. Coma determina a Constituiçäo da RepOblica, nas n.9s 2 e 3 do artiga 18., a leisó pode

restringir as direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na

Constituiçào, devendo as restriçöes limitor-se aa necessOrio para salvaguardar outros

direitos ou interesses constitucianalmente protegidos, e as leis restritivas daqueles tern
de revestir carOcter geral e abstrato e nào podern ter efeito retroativa nem diminuir a

extensào e a alcance do con teOdo essencial dos preceitos constitucianais.

25. Qu seja, estando em causa urn princIpio fundamental — o princIpia da confianca —, este

sO poderO ser afastado na estrita medida do necessOrio para salvaguardar outros

direitos ou interesses constitucianalmente protegidos e näo nas parece que a invocacàa

genérica do “interesse páblica” ou a medida concretizada de reducâo rem uheratOria

sejam fundarnentos suficientes.

26. Em prirneiro lugar porque outras medidas alternativas de reduçäo de despesa se

imporiom, camo, por exemplo, o denominodo “con gelamenta” de salOrios ou o

alteraçäa dos taxas e escalöes do IRS, possibilitando assim urn tratamento igualitário

dos cantribuintes do Estado portugués, conforme 00 princIpia do igualdade pre vista no

artigo 13. da Constituiçäo. Relativarnente a esta ültirna solucào, acrescente-se, aliOs,

que apenas esta faria sentida - por calocar em pé de igualdade todos as cidodäos

perante a Iei - em face do argumento JO citado de que a Estado atua, nesta matéria,

coma legisladar, e em obedléncia aos princ/pias de justica fiscal.

27. Par outro lada, a efectiva reduçào do remuneraçäo auferida representa uma alteraçäo

a situoçãa lur/dica-labaral do trabalhodor, a gue se traduz numa produçào de efeitos de

uma nova lel a situacöes au relacöes constituIdas no passada e ainda subsistentes no

momenta em gue a lei entra em vigor.



28. Corn isto querernos dizer que, a ser aprovado a artigo 332 da Proposta de Lel, estarernos

perante uma /ei restritiva corn efeitos retroactivos, o gue manifestamente viola a

Constituiçäo do Repüblica.

29. Ainda a este propósito, citamos a princIpio previsto no artigo 59.2 do Constituiçào, cujo

n.2 3 estabelece que os salãrios gozam de gorantios especiols.

30. Oro, conjugando este ortigo corn o disposto na alInea d) do n.2 1 do ortigo 129.2 do

Código do Traboiho, que proIbe o empregador de diminuir a retribuiçäo (salvo nos casos

previstos no Código ou em instrumento de regularnentaçäo colectiva), e corn o disposto

no ailnea d) do artigo 89. do Lei que estabelece a Regime do Contrato de Trabolho em

Fun çöes Pôblicas, que igualmente prolbe a entidade empregadoro püblica diminuir a

remuneraçào (salvo nos casos previstos no lel — o que deve entender-se no Código de

Trabalho), ha umo inequlvoca consagracüo constitucional e legal do princIplo do

irredutibilidade do retribuição, que näo pode ser afostado por uma norma do

Orçamento do Estodo.

31. Este principio näo pode ser ofostodo, nem mesmo, crernos, quondo esteja em causo a

invocada necessidode de reduçào dos despesos do Estado, de modo a equilibrar as

cantos pi1blicos, 1...] porque existem medidas a/ternotivas poro a efeito, conforme

exemplificámos 1...].

32. Esta questào torno-se ainda particularmente absurdo nos cosos de celebração de

contratos de trabalho em funçöes pi1blicas, em que o Estodo, en quanta porte

contratua oltero uniloteralmente as condicöes desse controto.

33. Ho, pois, urn clara incumprimento do princ/plo do liberdade e autonomia negociol dos

portes, que se manifesto aindo no desobediêncio 00 direito de con trataçäo colectiva, no

medida em que a fixacäo do valor dos retribuiçe5es e suos actualizoçöes é

trodicionolrnente fixado otravés de instrurnentos de regulomentoção colectivo e par

ocordos entre entidode empregodoro e representontes dos trabaIhodoresi.

34. Nào podernos pois deixar de reiterar que a opço que tern vindo a ser seguida pelo

legislador e agora renovada pelo Governo nesta proposta de Iei nào se rnostra a mais



adequada em termos de justica fiscal, ultrapassa o princIpio da anuidade caracterizador

do Orçamento do Estado, viola o princIpio da confiança e nào se mostra corno medida

necessária quando ponderados os direitos fundamentals em conflito.

35. Tern vindo, alias, a ser esta a jurisprudência do Tribunal Constitucional nos seus rnais

recentes acórdos sobre esta matéria: os Acórdäos n.2s 396/2011, 353/2012 e

187/2013.

36. A propósito da apreciacào do pedido de decIaraço de inconstitucionalidade dos

artigos 19., 20. e 21. da Lei de Orcarnento do Estado para 2011, se pronunciararn

pela inconstitucionalidade daquelas norrnas, em decIaraço de voto ao Acórdào n.2

396/2011 do Tribunal Constitucional, os Juizes Conselheiros Carlos Pamplona de

Oliveira, Cunha Barbosa e Cura Mariano.

37. 0 iuiz Conselheiro Carlos Parnplona de Oliveira pronunciou-se pela

inconstitucionalidade das normas “par violaçào do princIpio do Estado de direito

democrOtico (...), em conJugacöo corn o princIpio da igualdade (...), que reafirma o

princIpio da igualdade numa vertente social”, salientando que “merece protecçäo

constitucional a expectativa que as cidadäos legitimamente tern no manutenção de

situaçöes rem uneratórias JO a/cançadas como consequência do direito em vigor, razào

pela qua! a normacäo gue, de form a intolerOvel e arbitrOria, pre/udigue agueles

mInimos de certeza e seguranca gue a comunidade e o direito tern de respeitar como

dimensães essencials do Estado de direito democrOtico, deve ser entendida como näo

consentida pela Constituicäo”. E adianta ainda que “uma vez que as normas em anOlise

visam expressamente reduzir, e de imediato, a montante remuneratOrio dos

funcionOrios, perdem relevOncia argumentos retirados do carOcter pretensamente

provisório da medida e da natureza orcamental do diploma que a veicula; qua/uqer que

seJa o resultado a que ta/ discussão possa conduzir, man ter-se-O inalterada e operante a

protecçOo constitucional gerdada pelasJO referidas expectativas”.

38. Na sua declaraco de voto, este JuIz Conseiheiro é ainda’ crItico do facto de a reduçäo

remuneratória, justificada no interesse püblico da reduço cia despesa, afectar apenas

as servidores do Estado, indicando que se tais normas visam proteger “a comunidade

no seu conJunto” e nào apenas os funcionários püblicos, que so as inicos afectados



pelas normas, inexiste “uma especifica justificacáo para afectar, de forma exciusiva,

esses trabalhadores, tendo em conta que a finalidade que a legislador ambiciona obter

pode igualmente ser alançada estendendo a generalidade dos cidadáos as encargos

necessários a resoluçáo dos problernasfinanceiros nacionais por via de simples medidas

de natureza tributária”. Desta posico partilha o Juiz Conselheiro Cunha Barbosa, para

quem “tal objectivo [major sustentabilidade económico-financeira do pals], de

manifesto intersse nacional, náo pode deixar de integrar interesse püblico geral a

prosseguir par todos as que se encontrern nas mesmas condicöes rem uneratórias

previstas nas norm as em causa, que Jo näo e tao so pelos que transportem a mOcula de

exercIcio de funcöes em regime especifico de fun cáo püblica, sob pena de discriminaçäo

negativa, a minima injusta, JO que par razöes, como se deixou dito, meramente sOcio

profissionais, e em contravenção do disposto no artigo 13., n.9 2 da CRP” Na realidade,

sem embargo de se poder reconhecer a interesse pOblico geral, cuja definicáo compete

ao legislador (a Iei), justiflcará a medida adoptada, sempre restarO par explicar a

canfinacáo dos seus encargos a urn univaerso restrito ou especifico de pessoas (...)
sendo certo que estes poderäo ver a sua situaçáa ainda mais agravada (...) em funcáo

de aumentos de impostos ou taxas”. E a mesmo defende o Julz Conseiheiro Cura

Mariano. Este JuIz Conseiheiro considera ainda que o artigo 19. viola o princlpio da

confianca e sustenta que apesar da superioridade do peso do interese pblico ue

presidiu a medida perante os interesses particulares afectados e da aptido da mesma

para atingir as objectivos definidos no he “oferecer quaisquer d(ividas”, tal näo

sucede “quanta a necessidade au exigibilidade do meio escaihido em relaçáo aa fim

desejado.” iâ que “Face a violaçáo da confianca dos cidadáas e aos danos

subsequentes, essa medida tern que se revelar a mais suave, a mais benigna, entre as

medidas possiveis para alcançar afinalidade pretendida” e “näo estO demonstrado que

exista uma diferenca significativa nas efeitos da opcáo da reducáo dos vencirnentos dos

funcionarios püblicos relativarnente a urna tributaçáo acrescida dos rendirnentos de

tados as cidadáos, sendo certo que arnbas alcançariam a objectivo de reducáo do defice

páblico”.

39. Por sua vez, no Acórdao n.2 353/2012, a Tribunal Constitucional declarou a

inconstitucionalidade das normas dos artigos 21 e 25° da Lei do Orcarnento do Estado

para 2012, referentes a suspenso dos subsidios de férias e de Natal ou equivalentes,

corn fundamento na violaço do princIpio da igualdade, conjugado corn o principio da

proporcionalidade, tendo entendido que “A diferenca de tratamento é de tal modo



acentuada e significativa que as razöes de eficacia da medida adotada na prossecuçäo

do objetivo da reducäo do defice püblico para os va/ores apontados nos memorandos de

entendimento näo tern uma va/ia suficiente para justificar a dimensäo de tal diferenca,

tanto mais que poderia configurar-se o recurso a so/uçöes a/ternativas para a

diminuicäo do défice quer do lado do despesa (.. .) quer do lado da receita (. ..). DaI que

seja evidente que a diferente tratamento imposto a guem aufere rernuneracöes e

pensöes por verbas püb/icas ultrapassa as /imites da proibicão do excesso em term as de

igualdade proporcional”.

40. Já no Acórdo n.2 187/2013, a propósito da apreciacào do pedido de declaraço de

inconstitucionalidade das normas constantes da Lei do Orçarnento de Estado para 2013

relativas a suspenso do subsIdio de férias ou equivalente, pode ler-se: “Embora do

ponto de vista con tabil/stico se possa dizer que a suspensão do subsIdlo de férias

consistirá numa medida que incide sobre a despesa pôblica, enquanto urn agravamento

fiscal constituirá uma medida do lado do receita, verifica-se que essa distinçdo é

contabilIstica eformal pals, de urn ponto de vista substantivo e jur/dico-constitucional, a

suspensäo do pagamento do subsIdio de férias aos funcionários póblicos e pension istas

traduz-se num esforço contributivo acrescido gue Ihes é unilateralmente exigido para a

flnanciamento do Estado e gue envolve uma ablacäo do seu rendimento anua/, pelo que

consistirá nurn verdadeiro imposto”.

41. Ternos assirn que, ainda que o Tribunal Constitucional tenha admitido a

constitucionalidade das reducöes salariais ate urn certo limite, sernpre justificou o seu

entendimento corn base na transitoriedade da rnedida e na ponderaço da rnesma ern

face do interesse nacional invocado pelo legislador. Porérn, a proteço do direito dos

trabalhadores a justa e contratualizada rernuneraco, o cumprirnento pontual dos

contratos e a proporcionalidade na irnposicäo de sacrifIcios aos cidados por parte do

Estado forarn sernpre igualmente defendidos na argurnentaçào daquele Tribunal.

42. E leia-se a declaracäo de voto da JuIza Conselheira Catarina Sarmento e Castro: “Na

verdade, em 2011, a Tribunal, ao admitir tal reducäo remuneratória como näo

violadora do Lei Fundamental, fun dou a seu entendimento no, a época, indiscutIvel

urgência e imperatividade do so/uçào: em face da invocada absoluta necessidade da

obtenc3o, de forrna rápida e certa, de um e/evado va/or precisamente quantificado,



para, reduzindo o peso do despesa, coadjuvar a realizacào de objetivos orcomentais

essenciols oo reequilIbrio dos contas püblicas, a solucào passaria necessariamente pela

diminuicào, excecional, das remuneracôes dos trabaihadores do ativo que auferem por

verbas püblicas, so/ucão apresentada como indispensOvel em razäo da suo eficOcia

imediata e certeza. E, nessa medida, aceitando näo haver razôes que, de modo

evidente, demonstrassem a existéncia de outras so/ucöes de igual eficOcia, certeza e

celeridade, o Tribunal; näo afastando a indispensabilidade de tal medida, admitlu que a

diferenciacdo então estabelecida se encontrava ainda dentro do limite do sacrifIclo, em

virtude da sua transitoriedade e montantes, ndo decidiu pela sua desconformidade

constitucional.

Volvidos trés sucessivos exercIcios orcamentois, o corte de remuneracöes, trés vezes

reiterado, nào encontra Ia respa/do na Constituição: a argumento, fundamental, do

resu/tado imediato perdeu-se, e tomb-se incompreensIvel a invocação do

imperatividade ou noturezo insubstitulvel do so/ucào pora a preservacc5o do copocidade

finonceiro do Estodo, por nOo hover so/ucàes alternativas, de outro natureza, atrovés

dos quais se chegasse a igual valor certo. A/lOs, esta roze3o, utilizada no acórdäo paro

fundamentor a inconstitucionalidade do artigo 29.9, a que ader nào pode deixor de

estender-se, a meu ver, Go artigo 27..

Acresce que o carOter cego da desigualdade montido pelas reducöes rem unerotórios sO

pôde ser constitucionalmente suportOvel num contexto de efetiva provisoriedade,

enquanto solucão meromente conjuntural e imediato, Justificada pela sua

infungibilidade quondo se procuro otingir um objetivo leg/timo e premente. (...)
Note-se que JO onteriormente, pretendendo a Tribunal; no Acórdäo n.2 396/2011, de

modo veemente, vincor a transitoriedode do reduçào rem uneratOria, nào deixou de

sublinhar que a norma revestia coriz orcamento//anual. 0 Acórdäo de 2011 referiu que

mesmo uma vocação plurionuo/ ndo dispensaria a renovaçdo do so/ução nos leis

orcomentois subsequentes, duronte a vigência do (entäo) PE JO que a norma

coducoria no termo do ano a que se refere o orcamento.

Rozöes mais do que suficientes poro reofirmor que, quando requerido, o Tribunal

Constitucional pudesse reavaliar a so/uçäo reiterada, para apurar se a sacrif/clo

adicional que e exigido a uma especial categorio de pessoas é, ainda, de modo evidente,

o ünicoforma de, atuondo pelo lodo do despesa, e com eficOclo certa e imediata, atingir

as objetivos pretendidos, sendo, tol soluçüo, nessa medida, obsolutomente

indispensOvel. A meu ver näo o é. (...) mesmo nào se considerando ultrapassada a difIci/

situacào econOmica, e aceitan do-se gue se mon tém a mesmo interesse püb/ico legItimo



ligado a obletivos orcamentais essenciais ao reeguilIbrio das contas püblicas, corn o

decurso do tempo, nào pode /6 lustificar-se a imposiçào de uma reducäo remuneratária

desiguolitária corn a sua imprescindibilidade (no sentido de opcào Onica) para arrecadar

urn valor determinado de form a imediata. “.

43. Na presente proposta de Iei, a acentuaço das reduçóes salariais, abrangendo

remuneracôes ilIquidas mais baixas — passando o limite mInimo de 1500 para 600 euros

- e limitando a proporcionalidade ate aos vencimentos ilIquidos mensais de 2000 euros,

uma vez que a partir dal a taxa de 12% se mantém inalterada e idêntica para todas as

remuneraçöes de valores superiores, viola todos os pressupostos citados no ponto 41.,

sendo a norma constante do artigo 33•9 inconstitucional, nos termos supra expostos e

pelos argumentos aduzidos, por vioIaço do princIpio da confiança Insito no rincIio

do Estado de Direito democrático consaRrado no artigo 2. da Constituiço da

Repüblica, do princIpio da segurança jurIdica, dos princIpios da proporcionalidade e

progressividade fiscais e do princIpio da igualdade.

44. E ainda de salientar que as novas taxas de reduco remuneratória previstas no artigo

33•2, conjugadas corn a sobretaxa de IRS prevista no artigo 176. da proposta de lei,

vêrn absorver a reposicäo dos subsIdios de férias e de Natal, imposta pelo Tribunal

Constitucional, contornando-se assim a deciso deste Tribunal e dos argumentos

aduzidos na declaraço de inconstitucionalidade. Corn efeito, as taxas de reduço

remuneratória e a sobretaxa de IRS acabam por significar para os trabalhadores do

Estado em geral, e para os funcionários parlamentares em particular, uma retenco de

montantes equivalente a dos dois subsIdios — de férias e de Natal -, o que, conforme

aduziu o Tribunal Constitucional, afeta o princIplo da igualdade proporcional,

estruturante do Estado Português.

Sobre o artigo 399 da Proposta de Lei (proibiçäo de valorizaçöes remuneratórias)

45. Relativamente ao artigo 39•2 da Proposta de Lei, que veda a prática de quaisquer atos

que consubstanciem valorizaçöes remuneratórias dos titulares dos cargos e demais

pessoal identificado no n.2 9 do artigo 332, em particular alteracöes de posicionamento

rernuneratOrio, progressöes, promocOes ou abertura de procedimentos concursais para



categorias superiores de carreiras pluricategorials, tenderIamos a considerar corno

medida admissIvel numa conjuntura, como o atual, de austeridade generalizada e

acentuadas dificuldades económico-financeiras, desde que se assegurasse que os

efeitos do tempo de serviço prestado contassem para todos os demais efeitos, nào se

suspendendo a sua contagem mas apenas o imediato efeito de progressão e prornocào.

46. Porém, no e isto que acontece na presente norma, que apenas ressalva a contagem de

tempo de serviço para aposentaçäo mas já no para efeitos de progressào e promoço

no futuro.

47. Ora, näo podemos deixar de salientar que esta medida tern vindo a ser prolongada no

tempo, desde ha vários anos, pelo que o seu já carácter duradouro a torna gravemente

lesiva das legItimas expectativas dos funcionários parlamentares e dos seus direitos de

evoluço profissional e de valorizaco e progresso na carreira.

48. Seria, pois, de elementar justica garantir uma soluço de compromisso, na qual, no

obstante fosse impedida a prática de atos que consubstanciassem valorizaçöes

remuneratórias, se permite que os efeitos do tempo de serviço prestado contem para

todos os demais efeitos, ou seja, que apenas se suspende a sua contagem para

imediato efeito de progressäo e promoçào, mas que o ano de 2014 conte como ano de

serviço para efeitos de alteraçöes de posicionamento remuneratório, progressöes e

promoçöes no futuro.

Sobre o artigo 35.2 da Proposta de Lei (pagamento do subsIdio de Natal)

49. 0 artigo 35.2 da Proposta de Lei determina que, durante o ano de 2014, o subsIdio de

Natal é pago mensalmente, por duodécimos.

50. Ora, tal representa uma violaço do artigo 2O7. do Regime do Contrato de Trabaiho

em Funçöes Püblicas, nos termos dos quais é atribuldo ao trabalhador o direito a urn

subsIdio de valor igual a urn més de remuneraçäo base mensal, que é pago em

novembro de cada ano e, no caso dos funcionários parlamentares, representa uma

vioIaço ao artigo 53,2 do Estatuto dos Funcionários Parlamentares, que igualmente



atribui a estes funcionários o direito ao subsIdio de Natal de valor igual a remuneraço

auferida, paga no mês de novembro.

51. A alteracào da forma de pagamento do subsIdio de Natal aplicável aos funcionários

parlarnentares fere assirn os princIpios enformadores da independência e autonornia

organizativa, administrativa e financeira da Assembleia da Repüblica preceituados na

LOFAR e representa mais uma ingerência na autonornia e nos poderes soberanos da

Assembleia da Repüblica, da sua Presidente e do seu Conseiho de Administracäo, uma

vez que quaisquer alteracöes de âmbito remuneratório, onde se deve integrar a

diminuico, aurnento ou alteracào de forma de pagarnento de rernuneraçöes e

subsIdios, como os subsidios de Natal e de férias, tern de ser deterrninadas pela

Presidente.

Sobre a alInea d) do artigo 240.9 da Proposta de Lei n.2 27/XII - Revoga a Lei n.9

23/2011, de 20 de Maio (Estatuto dos Funcionàrios Parlamentares)

52. 0 Sindicato dos Funcionários Parlamentares no pode assim deixar de larnentar que a

Proposta de Lei n. 178/XIl/3. repita a norma que a proposta de el do Orçamento do

Estado para 2012 continha e que entäo causou perplexidade e discordância junto de

todos os Grupos Parlarnentares, os quais, empenhados em defender a autonomia e as

competências da Assemblela da Repüblica, convictos da natureza, das caracterIsticas e

das condicöes de funcionamento especIficas da Assembleia da Repüblica e da justeza

do regime jurIdico-laboral dos seus funcionários e investidos nos seus poderes de

legislador, impedirarn a revogaço do referido Estatuto.

53. Sobre a norma em concreto levantam-se, como a data igualmente salientámos, duas

relevantes questöes: (i) por urn lado, a ingeréncia na autonornia da Assembleia da

Repüblica que esta proposta do Governo representa e (ii) por outro lado, a

obrigatoriedade da existência do Estatuto dos Funcionários Parlamentares no

ordenarnento jurIdico português, em cumprirnento de urn imperativo legal.

54. Como já virnos, a LOFAR consagra a autonomia adrninistrativa e financeira da

Assembleia da Repüblica. Conforme referem, na CRP Anotada, Jorge Miranda e Rui



Medeiros: “a Assemblela goza de autonornia organizativa, administrativa e financeira.

Tern adrninistracäo própria, nào sujeita aos poderes de direccäo, superintendência e

tutela do Governo [artigo l99. ailnea d)]. Nern se entenderia corno, sendo o Governo

responsável perante o Presidente e perante o Parlamento, os serviços de urn e outro

órgäo dependessern do Governo. E ao Presidente do Assemblela, assistido por urn

Conseiho de Adrninistraçdo (do qual fazem parte representantes dos grupos

parlamentares), que cabe dirigir a adrninistraçäo do Assembleia”;

55. A Assernbleia da RepiibIica tern pois poder de auto-regulaçào, o que faclirnente se

compreende, considerando a sua competência legislativa e o facto de ser urn órgäo de

soberania do qual, alias, o Governo emana e depende. Também o Governo tern

poderes de auto-regulaçao. Conforrne deterrnina o n.2 2 do artigo 198. da CRP que é

da exclusiva competéncia legislativa do Governo a rnatéria respeitante a sua própria

organizacäo e funcionarnento. Corno tal, nesta rnatéria, a Assernbleia da Repüblica —

nào obstante ser o Orgo legislativo por exceléncia — no pode legislar porquanto se

trata de matéria da reserva do Governo.

56. Deste modo, por urn lado, os deputados e os grupos parlarnentares que

constitucionairnente tern poder de iniciativa legislativa no podern, pois, nesta rnatéria,

exercê-lo, apresentado projectos de lel e, por outro lado, a ser aprovada urna el

respeitante ao funcionarnento e organizaço do Governo, estarlamos perante urna

inconstitucionalidade forrnal. Do mesmo rnodo, nào se pode adrnitir que o Governo

possa ter poder de iniciativa e apresentar urna proposta de revogaco de urna Iei que

diz respeitO a rnatéria de organizaçào e funcionarnento da Assernbeia da Repüblica, já

que o estatuto que rege os seus funcionários cabe nesta esfera, e, como tal, é da

exclusiva cornpetência da Assernbleia da Repüblica ter o poder de iniciativa legislativa

sobre ela.

57. Esta proposta do Governo — que, corno vimos, ernana do Parlarnento e dele depende —

é, pois, urna ingeréncia na autonornia da Assemblela da RepibIica enquanto Orgäo de

soberania e nos poderes da Presidente da Assernbleia da Repüblica e do Conseiho de

Adrninistraçäo, consubstanciando, ern tItima análise e por analogia, urna

inconstitucionalidade forrnal por vioIaço de reserva de lel.



58. Por outro ado, a existência do Estatuto dos Funcionários Parlarnentares que o

Governo, nesta Proposta de Lei, propôe revogar é urn imperativo legal que decorre da

LOFAR, da Resoluçäo da Assembleia da Repüblica n.9 39/96 e da Lei n.2 12-A/2008, de

27 de Fevereiro (Lei dos VInculos Carreiras e Remuneracöes, abreviadamente designada

por LVCR).

59. Na verdade, os funcionários parlamentares regem-se ha vários anos por urn regime

próprio, decorrente das suas funçöes especIficas e as suas especiais condicOes de

trabaiho: este regime próprio existe materializado em diversos normativos avulsos e,

desde 1988, na LOFAR. Em 1993, a LOFAR passou a prever (no artigo 18.2) a aprovaçào

do Estatuto no prazo máximo de seis meses após a sua entrada em vigor. Ainda hoje,

aquela lei mantém esse preceito, ao dispor, no n.2 1 do artigo 30.2, que “0 pessoal da

Assernbleia da Repüblica rege-se por estatuto próprio (...)“.

60. Este regime especIfico e a necessidade de um estatuto prOprio decorre de forma

directa da soberania da Assembleia da Repüblica face ao Governo (que dela depende e

da qual emana) e encontra fundamento na prOpria CRP, que, no artigo 181.2, sob a

epIgrafe “Funcionários e especialistas ao servico da Assembleia”, estabelece que “Os

trabalhos da Assembleia e os das comissöes sero coadjuvados por urn corpo

permanente de funcionários (...) no nümero que o Presidente considerar necessário.”

61. Em anotacäo a este artigo da CRP, escrevem Gomes Canotilho e Vital Moreira: “A

existéncia de urn corpo permanente de funcionários técnicos e administrativos é urna

das garantias de autonornia e de eficácia da Assernbleia da Repüblica. (...) A firn de

garantir a sua autonomia e independéncia face ao Governo e a Adrninistracão, natural

é que Assernbleia da Rep1blica gaze de autonornia adrninistrativa e financeira e de

serviços e quadros de pessoal práprios. Assirn dispe5e a respectiva Lel Orgânica.”

62. Para além desta norma da CRP e do que vem previsto na LOFAR desde 1993, o n.2 1 do

artigo 1.2 da Resoluço da Assembleia da Repüblica n.2 39/96 (Carreiras e quadro de

pessoal dos servicos da Assembleia da Repüblica) afirma de forma clara que “As

carreiras do pessoal da Assemblela da Repüblica são carreiras de reqirne especial.”.



63. Acresce que, em 2008, a Lei n.9 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), veio obrigar a
reviso das carreiras de regime especial e corpos especiais (artigo 101.2), vincando

ainda mais a necessidade de se rever e aprovar as carreiras do pessoal da AR e impondo

ao legislador um prazo para o efeito.

64. Na verdade, a LVCR estabelecia que ate ao final de 2008, ano da sua entrada em vigor,

todas as carreiras especials teriam de ser revistas. Sucede que, por circunstâncias

várias, algumas carreiras foram sendo revistas, mas muitas outras ficaram por rever,

pelo que os sucessivos Orçamentos do Estado têm vindo sempre a prever uma norma

que prorroga a revisào das carreiras e os corpos especiais ate 31 de Dezembro do ano

a que respeitavam.

65. Foi, pois, corn este enquadramento legal - LOFAR, Resoluço da Assembleia da

Repüblica n.2 39/96, LVCR e o artigo 35•2 do Orcamento do Estado para 2011 relativo a
reviso das carreiras, dos corpos especiais e dos nIveis remuneratOrios das comissöes

de serviço e de estatutos — que, após longos anos de negociacöes, o Estatuto dos

Funcionários Parlamentares foi proposto por todos grupos parlamentar e por estes

aprovado, por unanimidade, em 6 de Abril de 2011, tendo posteriormente sido

promulgado, sem reservas, pelo Presidente da Repüblica.

66. Este regime próprio constitui, pois, uma das garantias constitucionais da autonomia da

AR e é urn corolário do princIpio da separaço de poderes entre a AR e o Governo.

67. 0 EFP compreende urn conjunto de regras relativas a especificidade do trabalho na AR,

em que se visou no so codificar muitas norrnas já existentes em diplomas avuslos,

como reforcar alguns deveres e irnpor maior graus de exigência (designadarnente nos

regimes de impedimentos e acurnulacöes e de recrutamento), no acarretando

qualquer acréscimo de despesas para a Assembleia da Repüblica ou para o Estado.

68. Alias, saliente-se que a Lei que aprovou o Estatuto em anexo contérn urna norma

(artigo 2.2) prevé que do mesmo nào decorre qualquer acréscirno de encargos para o

Orcarnento da Assembleia da Repüblica, durante o OE em vigor e também em

obediéncia a todas as normas de contençào orçamental.



69. Do exposto, em particular das normas legais supra elencadas, decorre a

obrigatoriedade da existência de um estatuto profissional para os funcionários

parlamentares no ordenamento jurIdico português.

70. 0 EFP que agora se pretende revogar operou precisamente a revisäo das carreiras

especiais dos funcionários parlamentares, adaptando-as a LVCR, mas respeitando, quer

na sua substância, quer no processo da sua aprovacào, as competéncias próprias da

Presidente da Assembleia da ReptbIica e do CA deste órgo de soberania, decorrentes

da Constituiçäo e da Lei e do poder de auto-regulaçào do Parlamento.

71. Causa-nos, assim, grande estranheza que, na Proposta de Lel do OE para 2014, o ünico

diploma relativo a carreiras e corpos especiais que se propöe revogar seja o EFP. Ou

seja, o Governo propâe revogar, unicamente, de entre todas as carreiras especials

revistas ao abrigo da LVCR, a inica carreira especial revista por Lei e aprovada pelo

Orgão de soberania que tern poder de auto-regulacäo e que superintende sobre os seus

funcionários.

72. E major estranheza ainda nos causa o facto de a própria proposta de lei conter uma

norma (artigo 34.) que determina que “durante a ano de 2014 tern de ser revistos as

cargos, categorias e carreiras ainda nào revistas nos term os da Lei n. g 12-A/2008, de 27

de fevereiro”.

73. Ou seja, a ser aprovada esta norma revogatória do EFP, constante na Proposta de Lei,

corno a rnesma continua a exigir a reviso e regulamentaco das carreiras e corpos

especiais, cair-se-á na caricata situacào de, durante o ano de 2014, se ter de fazer

aprovar novo estatuto corn regras em tudo idênticas ao que foi aprovado em Abril de

2011 e atualmente se encontra em vigor, consagrando urn regime jurIdico-laboral

prOprio para as especIficas funçöes de apoio a atividade e aos trabalhos parlamentares.

74. Por tiltimo, importa referir que a existência de um estatuto especial contendo as

disposicöes aplicáveis aos funcionários parlamentares é a regra nos palses da Unio

Europeia, de entre os quais se destacam: Bélgica, Espanha, EstOnia, Finlândia, Franca,

Holanda, ltália, Luxemburgo, PolOnia e Reino Unido.



CONCLUSOES

Em face do exposto, o Sindicato dos Funcionários Parlamentares entende, em suma,

que:

a. 0 artigo 33•2 da Proposta de Lei n.2 178/XII, que estabelece reduçöes

remuneratórias no se deveria aplicar aos funcionários parlamentares, nos

termos propostos, a Iuz do princIpio da autonomia organizativa,

administrativa e financeira da Assembleia da Repüblica, previsto no n.2 2

do artigo 1.2 da Lel de Organizaçäo e Funcionamento dos Servicos da

Assembleia da Repüblica (LOFAR), o qual se consubstancia, por exemplo,

no facto de este órgäo ter um regime financeiro privativo, assim como

receitas e património próprios o regime remuneratOrio do pessoal da

Assembleia da Repüblica e fixado pelo seu Presidente, sob proposta do

Conseiho de Administraco;

b. No cumprimento deste princIpio, quaisquer alteracöes de âmbito

remuneratOrio, onde se deve integrar a diminuico ou aumento de

remuneracöes, ou de congelamento de progressöes e promocöes têm de

ser determinadas pelo próprio Presidente da Assembleia da Repüblica;

c. Para além desta solucão prevista na Proposta de Lei n.2 178/XII ser errada

do ponto de vista jurIdico-formal nos termos exposto, discordamos

totalmente do seu conteüdo material por considerarmos que estamos

perante uma grave violaçào do princIplo da confianca Insito no princIpio do

Estado de Direito democrático consagrado no artigo 2. da Constituico da

Repüblica;

d. As reducöes remuneratórias, previstas no artigo 33.2 da Proposta de Lei,

sào inconstitucionais por violarem o princIpio da confiança, nos termos

explanados;

e. As reduçöes remuneratórias, por representarem uma aIteraço a situaco

jurIdico-laboral do trabalhador, traduzida numa produço de efeitos de

uma nova Iei a situacöes ou relaçöes constituldas no passado e ainda

subsistentes no momento em que el entra em vigor, têm por base uma lei

restritiva com efeitos retroactivos, concretizando assim uma violaçào do

artigo 18. da Constituico;



f. As reducöes remuneratOrias violam ainda 0 artigo 59•9 da Constituiço e o

disposto na ailnea d) do n.2 1 do artigo 129. do Código do Trabaiho e na

ailnea d) do artigo 89. da Lei que estabelece o Regime do Contrato de

Trabaiho em Funcöes Püblicas, que consagram o princIpio da

irredutibilidade da retribuicäo;

g. 0 princIpio da irredutibilidade näo pode ser afastado, nem mesmo quando

esteja em causa a invocada necessidade de reducäo das despesas do

Estado, de modo a equilibrar as contas püblicas, na medida em que:

existem medidas alternativas para o efeito e que esta medida no nos

parece já uma medida pontual e conjuntural, uma vez que será quarto ano

consecutivo em que se aplica;

h. Nào deixando de se reconhecer o peso do interesse püblico em

ponderacào com todos os supra referenciados direitos fundamentais

consagrados constitucionalmente, a soluco adotada, ano após ano,

merece-nos fundada incompreensào que ja que, conforme tern igualmente

entendido o Tribunal Constitucional, as reduçöes remuneratórias, pelo

facto de virem a ser conjugadas com outras medidas de desvalorizaçào

salarial (onde se inclui o exponencial aumento da carga fiscal sobre os

rendimentos, a supresso dos subsIdios de Natal e de férias em 2012 e

recentemente, por uma outra via, o aumento da duraçäo do perlodo de

trabalho sem a justa compensaço remuneratória), pelo prolongamento

no tempo e pela possibilidade de, neste perlodo, se terem já encontrado

medidas alternativas mais equitativas, implicam perdas acumuladas que já
ultrapassaram os limites suportáveis pelos servidores do Estado que a elas

tern estado sujeitas;

Conforme prevê o artigo 18. da CRP, sO se podem restringir os direitos,

liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na Constituico,

devendo as restricöes limitar-se ao necessário para salvaguardar outros

direitos ou interesses constitucionalmente protegidos, e as leis restritivas

daqueles tern de revestir carácter geral e abstrato e nào podem ter efeito

retroativo nem diminuir a extensäo e o alcance do contetdo essencial dos

preceitos constitucionais. Ora, por tudo o que acima foi exposto, se

concluiu que näo ha aqui uma restriçào de direitos expressamente limitada

ao necessário para salvaguardar outros interesses constitucionalmente

protegidos — no caso o interesse püblico de reduzir o défice püblico -, o



que, assim, resulta nurna inquestionável violaçäo da CRP pelas normas que

ora se querern aprovar;

j. A reduçäo rernuneratória prevista na Proposta de Lei concretiza ainda urn
manifesto incumprimento do princIpio da liberdade e autonomia negocial
das partes, que se manifesta quer na inobserváncia do direito de

contratacào colectiva, quer na ilegal alteraçäo unilateral de urn contrato de

trabalho por urna das partes, in casu o Estado;

k. A vedaço “da prática de quaisquer actos que consubstanciem valorizaçöes

remuneratórias” e urna medida gravemente lesiva das legItirnas
expectativas dos trabalhadores do Estado em geral, e em particular dos

funcionários parlarnentares, sobretudo pelo facto de se prolongar no

tempo e assirn tornar-se numa rnedida duradoura que afeta, de forma

irreparável, os seus direitos de evolucào profissional e de valorizacäo e

progressäo na carreira parlarnentar;

Soluço alternativa seria a de que o tempo de servico prestado contasse

para todos os efeitos e no so para o de aposentaco, suspendendo-se, no
entanto, a sua contagem para imediato efeito de progressäo e promoçäo,

mas que o ano de 2014 contasse como ano de servico para efeitos de

alteracöes de posicionarnento rernuneratOrio, progressöes e promoçöes

no futuro;

rn. 0 pagarnento do subsIdio de Natal mensalrnente, por duodécirnos, viola o
artigo 207.9 do Regime do Contrato de Trabaiho em Funcóes Püblicas, nos

terrnos dos quais é atribuido ao trabalhador o direito a urn subsIdio de
valor igual a urn mês de remuneraçào base mensal, que é pago em

novembro de cada ano e, no caso dos funcionários parlamentares, o artigo
53.2 do Estatuto dos Funcionários Parlarnentares, que igualmente atribui a

estes funcionários o direito ao subsIdio de Natal de valor igual a
remuneraçào auferida no rnês de novembro;

n. A aplicacào do artigo que dispöe sobre a forma de pagamento do subsIdio

de Natal aos funcionários parlamentares fere os princIpios enformadores

da independência e autonomia organizativa, administrativa e financeira da
Assernbleia da Repüblica preceituados na LOFAR e representa rnais urna

ingerência na autonomia e nos poderes soberanos da Assernbleia da



Repüblica e da sua Presidente, a quem compete fixar as alteraçöes de
âmbito remuneratório dos funcionários parlamentares, mediante proposta

do Conselho de Administracào;

o. A proposta de revogaco do Estatuto dos Funcionários Parlamentares
padece de uma inconstitucionalidade formal por ter sido proposta por

quem no tern poderes de iniciativa para o efeito;

p. 0 EFP concretiza urn regime próprio que constitui urna das garantias
constitucionais da autonomia da AR e é um corolário do princIpio da
separaço de poderes entre a AR e o Governo;

q. Em termos de direito comparado, saliente-se a existência de urn estatuto
jurIdico especIfico dos funcionários parlamentares é a regra nos paIses da
Unio Europeia, de entre os quais se destacam a Bélgica, Espanha, Estónia,
Finlândia, Franca, Holanda, ltália, Luxemburgo, Polónia e Reino Unido

r. A Lei que aprovou o Estatuto em anexo contém uma norma (artigo 2.2)

prevé que do mesmo näo decorre qualquer acréscimo de encargos para o
Orcamento da Assemblela da Repüblica, durante o OE em vigor e também
em obediéncia a todas as normas de contenço orçamental;

s. 0 EFP é urn imperativo legal que decorre da LOFAR, da Resoluco da
Assembleia da Repüblica n.2 39/96 e da Lei n.9 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro (LVCR);

t. A ser aprovada esta norma revogatória do EFP, como a Proposta de Lei
continua a exigir a reviso e regulamentaço das carreiras especiais, cair
se-a na caricata situaço de, durante o ano de 2014, se ter de fazer aprovar
novo estatuto consagrando o regime jurIdico-laboral próprio do trabalho
especIfico dos funcionários parlamentares, corn regras em tudo idénticas
ao que fol aprovado em Abril de 2011, nos termos e ao abrigo da LOFAR,
da Resoluco da Assembleia da Repüblica n.2 39/96 e da Lei n.9 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro (LVCR).

0 PRESIDENTE,
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